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NESTA SEÇÃO
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Boletim nº 008.08
Resp.: Drª Renata Aparecida Dias

Fone: (11) 3897-9772

e-mail: renata@sindusfarma.org.br

Prezados(as) Associados(as)

Reproduzidos abaixo e-mail recebido da GFAR/NUVIG/ANVISA/MS em 11.01.08 contendo a Carta Circular Nº 02.
De: Farmacovigilancia [mailto:farmacovigilancia@anvisa.gov.br] 
Enviada em: sexta-feira, 11 de janeiro de 2008 17:23
Para: renata@sindusfarma.org.br
Assunto: Formulário de eventos adversos a medicamentos já pode ser acessado no Notivisa
CARTA CIRCULAR Nº. 02 - GFARM/NUVIG/ANVISA/MS

Brasília, 11 de janeiro de 2008.

ASSUNTO: Formulário de eventos adversos a medicamentos já pode ser acessado no Notivisa.

Prezados Senhores,

O formulário de notificação de eventos adversos a medicamentos já foi disponibilizado no Notivisa. Este novo formulário substitui o anterior e apresenta algumas vantagens como, por exemplo, a possibilidade de acompanhamento do status da análise, criação de um banco de dados, além de diversos filtros de pesquisa dos dados notificados. Poderão ser notificadas suspeitas de reações adversas, inefetividade terapêutica e outros eventos adversos relacionados aos medicamentos.

É necessário que o notificador possua um cadastro que poderá ser feito no endereço http://www.anvisa.gov.br/hotsite/notivisa/cadastro.htm. Para notificar, é necessário acessar o sistema clicando em “Acesso ao Sistema” no canto superior direito da tela do endereço http://www.anvisa.gov.br/hotsite/notivisa/index.htm, devendo inserir seu login e senha cadastrados. Ao notificar evento adverso, deve ser selecionada a opção “Medicamento” e em seguida responder “Sim” à pergunta: “Houve dano à saúde?” no fim da página. A partir daí, deverão ser preenchidos os campos obrigatórios (marcados com asterisco) para o seu envio. Caso a resposta à pergunta “Houve dano à saúde?” for “Não”, você terá acesso ao Formulário de Queixa Técnica. 
Há dois tipos de formulário de notificação: um dirigido às indústrias farmacêuticas e outro dirigido aos profissionais de saúde - pessoas físicas ou de instituições públicas ou privadas. Os formulários serão disponibilizados automaticamente pelo sistema de acordo com o perfil do notificador selecionado no momento do cadastro.

Os técnicos do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária poderão realizar a análise das notificações no próprio Notivisa, por meio do “Formulário de Avaliação”. Isto agilizará a análise das notificações e informatizará o processo de trabalho da Farmacovigilância.

As suspeitas de erro de medicação deverão ser notificadas por meio do formulário disponível no endereço:

http://www.anvisa.gov.br/servicos/form/farmaco/index_prof_erro.htm 

O sistema será monitorado até março. Nesse período os erros observados devem ser enviados para o e-mail notivisa@anvisa.gov.br, a fim de que sejam encaminhados para correção. 

Contamos com a sua colaboração!

Atenciosamente,
Gerência de Farmacovigilância
NUVIG/ANVISA/MS
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